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Ofíc o 051/2022 - DMPCL 
limo Sr. Vereador João Paulo Fernandes Resende 
Câm ra Municipal 

ASS TO: TERRENO NO BAIRRO REAL DE QUELUZ 

Prez, do Vereador 

O Departamento de Patrimônio recebeu cópia da Indicação n° 173/2022 dessa 
Câm;ra Municipal, datada de 23.02.2022, informando a "necessidade de avaliaç:o da 
situa ão de um terreno no Bairro Real de Queluz, provavelmente pertencen e ao 
muni ípio, que necessita de capina e limpeza bem como notificar pessoas que estão 
crianso animais no local. Após as providências, verificar a possibilidade de impla tação 
de u a horta comunitária no local ou urna academia ao ar livre para beneficir os 
mora s ores". 

Para darmos sequência ao referido pedido a ser encaminhado à Secretaria de Meio 
Arnb ente para serviços de capina, limpeza, implantação de horta comunitária e proi tição 
Ia cr ação de animais no local, bem como instalação de uma academia ao ar livre, seria 
iece'sário a informação dessa câmara do endereço desse imóvel, mencio ando 
xinc palmente o número do lote e da quadra. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaique 
scla'ecimentos que se fizerem necessários. 

Felipe Va,'.. fr Batista 
Secretário Munic. ,e Administração 
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INDICAÇÃO N2  173/2022 

ASSUNTO: NECESSIDADE DE AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO DE UM TERRENO NO 
BAIRRO REAL DE QUELUZ, PROVAVELMENTE PERTEN. iÀFICAR/9 MUNICÍPIO, 
QUE NECESSITA DE CAPINA E LIMPEZA BEM COMOÇNOTIPESSOAS QUE 
ESTÃO CRIANDO ANIMAIS NO LOCAL. APÓS AS P90\J41ÊNCÍAS, VERIFICAR A 
POSSIBILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE UMA HORTA COMUNITÁRIA NO LOCAL 
OU UMA ACADEMIA AO AR LIVRE PARA BENEFICIAR OS MORADORES DO 
BAIRRO. 

Exmo. Sr. Presidente, 

Apresento a V.Exa., nos termos do Art. 191 do Regimento Interno, a presente 
Indicação, a ser encaminhada a quem de direito, sugerindo a necessidade acima 
mencionada, tendo em vista tratar-se de um atendimento à comunidade. 

SALA DAS SESSÕES, 23 DE FEVEREIRO DE 2022. 

VEREADOR JOÃO PAU1IFERNANDES RESENDE 
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